
 

Gabinete da Presidência          

DECRETO JUDICIÁRIO Nº    1652 , DE 13 DE ABRIL DE 2026

O  DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE  JUSTIÇA DO

ESTADO DE GOIÁS, no exercício de suas atribuições legais e regimentais, tendo em

vista o que consta nos autos do PROAD nº 202602000720750, altera o artigo 2º, VIII,

do  Decreto  Judiciário  nº  2.585/2023  para  incluir  na  composição  da  Comissão  de

Prevenção e Enfrentamento do Assédio Moral e do Assédio Sexual, da Política de

Prevenção  e  Enfrentamento  do  Assédio  Sexual  e  da  Discriminação  do  Primeiro

Grau  do  Poder  Judiciário  do  Estado  de  Goiás  THAYNARA  COSTA  MONTEIRO,

colaboradora  terceirizada  e  indicada  pelo  respectivo  sindicato,  em  substituição  à

LUDMILLA OLIVEIRA DIONÍZIO PEREIRA.

Goiânia, datado e assinado digitalmente.

Desembargador LEANDRO CRISPIM
Presidente
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